REGULAMENTO
1ª CORRIDA E CAMINHADA DO DIA INTERNACIONAL DA MULHER – BALSAS/MA
A “1ª Corrida e Caminhada do Dia Internacional da Mulher”, organizada pela Guará Crono, acontecerá no dia 09 de Março de 2025, com largada no Parque Centenário na cidade de Balsas-MA, com uma distância de 7 km para a corrida, e 3 km para a caminhada não competitiva. O evento é destinado aos participantes de todos os sexos que estiverem devidamente inscritos e aptos para a prática esportiva. 

1. MODALIDADES

1.1 A corrida possui percurso com 7 km de distância.
1.2 A caminhada possui um percurso de 3 km de distância, e não será competitiva. O percuso de 3 km será o mesmo para a categoria PCD.
1.3 A corrida Kids terá o percurso de 500 m a 1000 m, a depender da quantidade de inscritos.

2. DATA E LOCAL DA PROVA

2.1. Será realizada no dia 09 de março de 2025.

2.2 A largada e chegada está prevista para ocorrer no Parque Centenário, na cidade de Balsas, no bairro Potosi.

2.3 O percurso será detalhado e divulgado no site oficial do evento, www.guaracrono.com.br, e nas redes sociais.

2.4 Os horários das largadas previstos, conforme abaixo:

Largadas:
1: Pelotão KIDS: 06h00min
2: Pelotão PCDs: 06h25min
3: Pelotão Geral (Feminino e Masculino): 06h30min

2.5 Os atletas deverão dirigir-se ao local de sua largada com pelo menos 30 minutos de antecedência. O atleta que iniciar o evento após o horário previsto para a largada poderá ser desclassificado e impedido de participar do evento.
2.6 Poderá haver alterações no dia, local e horário da corrida.
2.7 Toda e quaisquer das alterações acima descritas serão amplamente divulgadas nas mídias sociais da corrida.
3. INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições deverão ser realizadas através do site www.guaracrono.com.br A abertura das vendas será no dia 06 de Janeiro de 2025 e término previsto em 28 de Fevereiro de 2025 ou até as inscrições se esgotarem (vagas limitadas).
3.2 A GUARÁ CRONO será exclusivamente responsável pelo recebimento, administração e atendimento de eventuais pedidos de reembolsos, quando devidamente solicitado pelo ATLETA.



3.3 Os valores e datas/quantidade de viradas de lotes estão disponibilizadas a seguir:

Lote Promocional: De 06 de Janeiro a 18 de Janeiro de 2025, ou 150 inscrições.
	Kit Atleta: Camisa de poliamida, número de peito com chip no verso, seguro atleta, hidratação, alimentação/mesa de frutas e medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.
	
R$ 99,90


	Kids: Camisa de poliamida, número de peito, seguro atleta, hidratação, alimentação/mesa de frutas e medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.
	
R$ 79,90



Lote único: De 19 de Janeiro a 28 de Fevereiro de 2025, ou quando encerrarem as 400 vagas.
	Kit Atleta: Camisa de poliamida, número de peito com chip no verso, seguro atleta, hidratação, alimentação/mesa de frutas e medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.
	
R$ 114,90


	Kids: Camisa de poliamida, número de peito, seguro atleta, hidratação, alimentação/mesa de frutas e medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.
	
R$ 94,90



Lote excente: Caso a comissão organizadora ache necessário a abertura de vagas excedentes.
	Kit Atleta: Camisa de poliamida, número de peito com chip no verso, seguro atleta, hidratação, alimentação/mesa de frutas e medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.
	
R$ 125,90


	Kids: Camisa de poliamida, número de peito, seguro atleta, hidratação, alimentação/mesa de frutas e medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.
	
R$ 125,90



ATLETAS COM IDADE ACIMA DE 60 ANOS DE IDADE E PCD’s TERÃO DIREITO A 50% DE DESCONTO, NOS LOTES QUE ESTIVEREM DISPONÍVEL NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO.

3.4 No ato da inscrição, ao concordar com o Regulamento, assinalando a opção apresentada no sistema on-line, o participante aceita todos os termos do Regulamento e assume total responsabilidade por sua participação no evento.

3.5. O atleta que venha a ceder seu “Número de Peito”, para terceiros no dia do evento poderá sofrer as consequências previstas em lei.

3.6 Poderá a organização optar por alterar a política de preços vigentes a qualquer momento, adicionando lotes durante o período de inscrições, sem aviso prévio. As inscrições possuem um número limitado de vagas, podendo encerrar sem aviso prévio.

3.7 O Atleta deverá escolher o tamanho da camiseta no momento da inscrição, sem possibilidade de troca após a escolha.

3.8 A idade mínima para atletas inscreverem-se e participarem da prova de 7km é 13 anos, ou seja, nascidos até o ano de 2011, independentemente do dia e mês. Para atletas entre 13 e 17 anos, será necessária a autorização do responsável legal pelo menor.

3.9 O repasse da inscrição para terceiros poderá ser realizado, desde que, realizado em até 10 (dez dias) antes da data do evento. Para solicitar a troca é necessário entrar em contato com a Central de Relacionamento da Guará Crono através do e-mail guaracrono@gmail.com para obter autorização.
O repasse só será autorizado se for para o mesmo tipo de kit e percurso e dentro dos tamanhos de camisetas selecionados na inscrição original.
3.10 Idosos acima de 60 anos e atletas PCD terão desconto de 50% sobre o valor do Kit Geral, de acordo com o período do lote.
3.11 As regras de inscrições para atletas PCDs, estão no item 5.1.2 deste regulamento.

3.12 Em conformidade com o que é estabelecido pelo art. 49 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), o atleta tem o prazo de 7 (sete) dias corridos após a data da compra para solicitar o cancelamento e devolução do valor de inscrição. A solicitação de reembolso deverá ser feita através do e-mail guaracrono@gmail.com. Após este prazo não será feito nenhum reembolso em nenhuma hipótese.
3.13 A GUARÁ CRONO não se responsabiliza por inscrições que não sejam realizadas em virtude de ausência ou problemas de conexão com a internet utilizada pelo ATLETA, bem como falhas técnicas de computadores, uma vez que o sistema de inscrições Guará Crono se manterá operante durante todo o período em que as inscrições estiverem abertas no site oficial do EVENTO.
4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

4.1 Ao acessar o site de inscrição da www.guaracrono.com.br o participante deve preencher corretamente o formulário com todos os dados solicitados e escolher uma das formas de pagamento disponíveis.

4.2 Ao se inscrever o participante poderá escolher entre inscrições individuais ou para terceiros. Considera- se terceiros pedidos com mais de 1 inscrição. Cabe ao responsável pela inscrição, no caso de terceiros, o preenchimento correto de todos os dados dos ATLETAS por ele incluído, isentando a GUARÁ CRONO de quaisquer inconsistências. O responsável pela inscrição de terceiros deverá inserir no ato da inscrição obrigatoriamente um e-mail individual válido e ativo de cada ATLETA inscrito através do qual o referido ATLETA inscrito receberá um e-mail válido da mesma, atendendo aos critérios estabelecidos neste Regulamento. É terminantemente proibido o uso do mesmo e-mail ou criação de e-mails secundários em nome do administrador, treinador ou responsável pela inscrição de terceiros a fim de concentrar as informações dos ATLETAS integrantes do grupo em seu poder com objetivos diferentes da participação do inscrito no EVENTO. Cabe também, exclusivamente, ao responsável pelas inscrições de terceiros, manter informados os ATLETAS inscritos, isentando desde já a GUARÁ CRONO pela falta de comunicação após a inscrição efetivada. A inscrição de terceiros não isenta o responsável nem altera o procedimento para retirada do kit de participação. O responsável pela inscrição de terceiros não poderá alterar dados cadastrais no site da GUARÁ CRONO dos ATLETAS.

4.3 O valor e a data de sua inscrição serão considerados a partir da data da compensação do pagamento, não da data de preenchimento do formulário de inscrição.

4.4 Após o encerramento das inscrições através do site, não será possível nem aceito gerar ou imprimir uma nova via de boleto ou efetuar pagamento pelo cartão de crédito.

4.5 A inscrição só se torna efetivada mediante a quitação do boleto, confirmação de pagamento através da operadora do cartão de crédito ou sistema PIX.

4.6 Sob nenhuma circunstância serão aceitos como válidos boletos pagos após a data do vencimento. Caso o ATLETA consiga realizar o pagamento do boleto após o vencimento através de qualquer meio de pagamento, a inscrição será cancelada e seu kit não será entregue.

4.7 O comprovante de pagamento é um documento único, tendo a GUARÁ CRONO cópia do mesmo, além dos respectivos arquivos de pagamentos.

4.8 Qualquer dúvida relativa ao processo de inscrição que envolvam questões referentes a logins, cadastro, confirmação de pagamento, reembolso (3.14), deverão ser direcionados ao guaracrono@gmail.com.
5. CATEGORIAS E REGRAS DE PARTICIPAÇÃO

· ATLETAS PCDs;
· ATLETAS Kids;
· ATLETAS Pelotão Geral;

ATLETAS PCDs
5.1. A participação de ATLETAS PCDs, com direito a desconto de 50% no EVENTO, acontece desde que obedecidos os critérios e a apresentação com a devida aprovação da documentação necessária e solicitada neste regulamento, dentro dos prazos previstos.

5.2. O ATLETA PCD deverá atentar-se à descrição de cada modalidade abaixo e realizar o cadastro de acordo com sua categoria, identificada conforme critérios descritos.


5.3. Modalidades disponíveis para PCDs: CAD - Cadeirante; DEV - Deficiente Visual; AMP - Amputados de Membros Inferiores; DMAI - Deficientes Andantes Membros Inferiores; DI - Deficientes Intelectuais; DMS - Deficientes Membros Superiores; DAU - Deficientes Auditivos; CCG – Cadeirante com Guia.

DESCRIÇÃO DAS MODALIDADES DA CATEGORIA ATLETAS PCDs

a) CAD = CADEIRANTES – O ATLETA que participa da competição com o auxílio de cadeira de rodas esportiva (somente com cadeira de 3 rodas) ou para competições, não sendo permitido o uso de cadeiras de uso social com duas rodas (diário), cadeiras motorizadas, handcycles ou auxílio de terceiros. É obrigatório o uso de capacete e luva. É de exclusiva e única responsabilidade do ATLETA a manutenção de sua cadeira de rodas em perfeitas condições de uso para a espécie de EVENTO prevista neste regulamento, bem como transporte e armazenagem. Observação técnica: A Categoria Cadeirantes é para ATLETAS que usam a cadeira de três rodas para competição (esportiva) e fazem uso das mãos para movimento do equipamento através das rodas e não com catracas, “pedais manuais" ou nos pés, correntes ou elementos mecânicos e/ou motores elétricos ou à combustão que favoreçam o movimento da cadeira. Não é permitido o uso de “Hand Bike” ou "Handcycles”, nome em inglês para “Bicicleta de mão” ou “com as mãos” é uma “Bicicleta” adaptada favorecendo e elevando a vantagem dos que utilizam este equipamento em relação aos que usam a cadeira de rodas esportiva e têm as mãos sobre as rodas como principal elemento de tração e movimento. Será permitida também a utilização da cadeira de rodas tradicional para este evento.

b) AMP = AMPUTADOS DE MEMBROS INFERIORES – O ATLETA com deficiência no
(s) membro (s) inferior (es), com ausência total ou parcial de um ou dos dois membros inferiores e que utilize prótese especial para sua locomoção.

c) DMAI = DEFICIENTES ANDANTES MEMBROS INFERIORES – O ATLETA com
deficiência no (s) membro (s) inferior (es), com preservação total do (s) membro (s), que utilize próteses como forma de auxílio em sua locomoção (bengalas, muletas, andador, petra ou outro acessório que ofereça segurança ao ATLETA e que não cause riscos para os demais) sendo permitido o acompanhamento de um GUIA, desde que devidamente identificado, tendo suas informações inseridas no processo de inscrição.

d) DMS = ATLETAS DEFICIENTES DE MEMBROS SUPERIORES – O ATLETA com
ausência total ou parcial de qualquer parte do (s) membro (s) superior (es), que produza prejuízo funcional.

e) DAU = ATLETAS DEFICIENTES AUDITIVOS – O atleta com perda bilateral, total ou parcial cuja audiometria recente demonstre limiares cuja a média aritmética seja de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou mais aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz.

f) DEV = DEFICIENTES VISUAIS – O ATLETA que tem deficiência visual, caracterizado pela perda ou redução IMPORTANTE da capacidade visual em ambos os olhos, sendo a acuidade visual no melhor olho e com a melhor correção ótica seja igual ou inferior a 0,05 ou 20/400 ou que tenham visão nula em um dos olhos (monocular). Todo ATLETA deficiente visual, independentemente do grau ou tipo da deficiência, deve obrigatoriamente correr com um GUIA, devidamente identificado com o colete fornecido pela Prova, não podendo, em nenhuma hipótese, prescindir do GUIA. O ATLETA e o GUIA deverão estar unidos por um cordão (que deve ter no máximo 0,5m de comprimento) a um dos dedos da mão ou ao braço de ambos, podendo ser utilizado também uma cinta específica para guias. O GUIA não poderá jamais ficar à frente do ATLETA. O posicionamento correto do GUIA é sempre ao lado ou atrás do ATLETA. Por questões de segurança e preservação do bem-estar, não são permitidas as participações de “animais/pets” para fins de substituição ou acompanhamentos dos GUIAS

g) DI = DEFICIENTE INTELECTUAL – Participante que apresente um quociente intelectual (QI) abaixo de 70 e/ou limitações adaptativas em áreas de habilidades (comunicação, cuidado pessoal, relacionamento em casa, habilidade social, recreativa, saúde e segurança, sentido e direção, desenvolvimento acadêmico, relacionamento na comunidade e trabalho). Independentemente do grau de deficiência, o ATLETA deve obrigatoriamente correr com um GUIA, não podendo, em nenhuma hipótese, prescindir do GUIA. O GUIA não poderá ficar à frente do ATLETA, o mesmo deverá manter-se sempre atrás ou ao lado.

h) CCG = CADEIRANTES COM GUIA - O ATLETA que faz uso de cadeira com freios, 03 rodas (tipo triciclo não motorizado) e somente realiza o seu deslocamento contando com o auxílio de GUIAS para empurrá-la. É necessário a participação de GUIAS para esta categoria. É uma categoria de inclusão e participativa. A Largada desta modalidade acontecerá após a largada do Pelotão GERAL em pelotão único e o acesso à largada será entre a Alameda Casa Branca e Rua Peixoto Gomide, em frente ao Parque Trianon, conforme orientação da VEGA SPORTS no momento da largada. O cadeirante e os guias, obrigatoriamente, deverão ter 18 anos completos, ou mais, na data da inscrição.

i) GUIA - Participante que durante a competição acompanha e conduz o ATLETA com deficiência, zelando por sua integridade e segurança. O Guia não participa do EVENTO como ATLETA, ou seja, não recebe número de peito ou chip, apenas colete de identificação. De igual forma, não compete diretamente no EVENTO. Não é permitida a troca de GUIAS no dia da retirada do kit do ATLETA. No ato da inscrição, mediante solicitação, poderá ser autorizado o limite de até 04 guias por cadeirante guiado desde que haja uma justificativa técnica, a qual será submetida à aprovação pela ORGANIZAÇÃO, podendo ou não ser aprovada.
j) Observação Técnica: Caso o cadeirante guiado faça uso de cadeira com pedais ou corrente no pé ou na mão, para participação na Prova, deverá tornar os pedais como apoios para os pés, desabilitando desta forma o uso dos mesmos, da corrente e catracas. Não é permitido o uso de “Hand Bike” ou "Handcycles”, nome em inglês para “Bicicleta de mão” ou “com as mãos” é uma “Bicicleta” adaptada favorecendo e elevando a vantagem dos que utilizam este equipamento em relação aos que usam a cadeira de rodas esportiva e têm as mãos sobre as rodas como principal elemento de tração e movimento.

6. ENTREGA DE KIT

6.1 A entrega do kit de participação, juntamente com Chip de cortesia está previsto para acontecer, nos dias 07, 08 de Março de 2025 com horários e locais a serem definidos.

6.2 Serão disponibilizados aos atletas os itens e tamanhos do kit escolhidos no ato da inscrição, não sendo permitida sua troca durante a retirada.

6.3 Não haverá entrega de kits no dia do evento em nenhuma hipótese e nem após o eventos.

6.4 Não haverá entrega ou envio de kits após os dias oficiais da entrega. Ou seja, caso um atleta não retire o kit, este não terá direitos de recebê-lo posteriormente e não poderá acessar a arena do Evento.

6.5 Documentação necessária quando retirada pelo Próprio Atleta: - Documento original com foto (RG, CNH, passaporte ou similares); - Protocolo de Inscrição recebido por e-mail após a confirmação da inscrição. 
6.6 Documentação necessária quando a retirada for realizada por terceiros: - Documento de identidade original com foto do TERCEIRO e cópia simples do documento do atleta (podendo ser versão Virtual, exemplo foto no celular). 

7. PREMIAÇÕES

Todo ATLETA oficialmente inscrito que completar a Prova em conformidade com este regulamento, terá direito à sua medalha de participação.

7.1 A PREMIAÇÃO DA PROVA, SE DARÁ DA SEGUINTE MANEIRA PARA A CATEGORIA GERAL FEMININO E MASCULINO 7KM:
·  Os CINCO (5) primeiros colocados que cruzarem a linha de chegada (tempo bruto), receberão 1 (um) Troféu mais a preminação em dinheiro, correspondente às suas respectivas colocações.	A premiação em dinheiro será distribuída da seguinte forma para os atletas vencedores:
· 1º - R$ 700,00
· 2º - R$ 500,00
· 3º - R$ 400,00
· 4º - R$ 300,00
· 5º - R$ 200,00

7.2 As premiações com troféus e premiação em dinheiro são exclusivas para os ATLETAS da categoria geral 7KM. 

7.3 PREMIAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA 7 KM 

7.3.1 Haverá premiação por faixa etária com entrega de troféus e cerimônia de pódio por faixas etárias para o percurso de 7 Km. A premiação será do 1º ao 3º colocado, para as categorias feminino e masculino.
7.3.2  A classificação por faixa etária será de acordo com tempo líquido apurado pela cronometragem e organização do evento.
7.3.3  A data de nascimento também será considerada para efeitos de classificação nos resultados por faixa etária.

FAIXAS ETÁRIAS MASCULINAS
Juvenil: De 13 e 17 anos.
Adulto: De 18 a 29 anos; de 30 a 39 anos; de 40 a 49 anos e 50 +.

FAIXAS ETÁRIAS FEMININAS
Juvenil: De 13 e 17 anos.
Adulto: De 18 a 29 anos; de 30 a 39 anos; de 40 a 49 anos e 50 +.


7.4 PREMIAÇÃO DA CATEGORIA ATLETAS PCDs

7.4.1 Todo ATLETA da categoria ATLETA PCD que completar a Prova, em conformidade com este regulamento, receberá uma medalha de participação.

7.4.2 Os 3 primeiros ATLETAS classificados na categoria PCD (masculino e feminino), receberão além da medalha de participação um troféu ou uma medalha especial.

7.4.3 Não haverá nenhum outro tipo de bonificação para a categoria. Os cadeirantes (CAD) representarão no pódio todas as categorias atletas PCDs previstas neste regulamento.

7.5 PREMIAÇÃO DA CATEGORIA KIDS

7.5.1  Todo ATLETA da categoria ATLETA KIDs (05 a 12 anos) que completar a Prova, em conformidade com este regulamento, receberá uma medalha de participação.
7.5.2  Os 3 primeiros ATLETAS classificados na categoria ATLETA KIDS (masculino e feminino juntos), receberão além da medalha de participação um troféu ou uma medalha especial.


7.6 CONDIÇÕES GERAIS DE PREMIAÇÃO

7.6.1  Na categoria Caminhada 3 Km não será concedido a premiação com troféus, apenas medalhas, assim como, NÃO haverá cronometragem do tempo, sendo a categoria caminhada apenas uma forma de integração e iniciação no esporte.
7.6.2  Todos os ATLETAS que tiverem seus nomes chamados para a cerimônia de entrega de troféus deverão encaminhar-se imediatamente à área de entrega ao lado do pódio.
7.6.3  Não haverá dupla premiação, ou seja, atletas público geral ou local que subirem ao pódio geral ou local, não recebem premiação por faixa etária.
7.6.4  As premiações em dinheiro serão entregues através de depósito/PIX em conta corrente ou poupança, no nome do ATLETA e/ou representante devidamente constituído, a que delas fizerem jus, no dia do evento ou em até um dia após a realização do evento.
7.6.5  O resultado oficial da Prova será divulgado no site www.guaracrono.com.br em até 5 dias após a realização do evento.
7.6.6  Não serão entregues medalhas e brindes pós-prova (quando houver) para as pessoas que, mesmo inscritas, não participaram da prova.
7.6.7  Para receber a medalha é obrigatório que o (a) atleta esteja portando o número de peito.
7.6.8  Só será entregue 1 (uma) medalha por atleta.
7.6.9  A Comissão Organizadora não se responsabiliza pela não utilização correta do número de peito com chip da forma recomendada neste regulamento.

8. PERCURSO

8.1 O percurso será divulgado pelas redes sociais da Guará Crono e pelo site oficial da prova www.guaracrono.com.br;

8.2 Os atletas deverão tomar cuidado com eventuais desníveis, obstáculos, fios elétricos, protetores de cabos, aclives ou declives que possam existir no percurso. A Organizadora não se responsabiliza por possíveis defeitos na pista. Por conta disso, os atletas deverão consultar, no site oficial do Evento, as ruas, declives e aclives que integram o percurso do Evento;

8.3 As ruas usadas para a competição contarão com sinalizações e cavaletes para a
orientação dos atletas. Os órgãos de trânsito da cidade determinarão eventuais trechos que necessitem de compartilhamento do evento com o trânsito motorizado local.
8.4 Não será permitida a presença de fotógrafos, cinegrafistas, drones, nem de qualquer tipo de veículo (como skates, patinetes, motociclos, bicicletas, motos, patins e carros) que não sejam oficiais durante o percurso.

9. DIVULGAÇÃO E USO DE IMAGENS
9.1 O atleta que se inscrever e/ou participar deste evento está, incondicionalmente, aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada através de fotos, filmes, jornais, revistas, internet, televisão ou qualquer outro meio de comunicação, para usos informativo, promocional ou publicitário relativos à competição, sem acarretar nenhum ônus aos organizadores, e renunciando ao recebimento de qualquer renda que venha a ser auferida com tais direitos, aos patrocinadores ou meios de comunicação, em qualquer tempo/data;

9.2 Todos os participantes do evento - atletas, staffs, organizadores e público em geral, cedem todos os direitos de utilização de sua imagem para a empresa organizadora;

9.3 Filmagem, transmissão pela televisão, fotografias ou vídeo relativos à prova/competição têm os direitos reservados aos organizadores.

10. CONDIÇÕES FÍSICAS DOS ATLETAS E SERVIÇOS DE APOIO

10.1 Todos os Atletas deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para realização do Evento, sendo conhecedores de seu estado de saúde e de sua aptidão física para participar do Evento. A Organizadora não se responsabilizará pela saúde física dos Atletas;

10.2 O Atleta é responsável pela decisão de participar do Evento, avaliando sua condição física, desempenho e julgando por si só se deve ou não permanecer na competição;

10.3 A Comissão Organizadora poderá, seguindo recomendação do médico responsável pelo Evento, sugerir que o(a) Atleta interrompa ou não participe do Evento;

10.4 A Organizadora não tem responsabilidade sobre o atendimento médico dos Atletas, despesas médicas em casos de internação ou lesões geradas pela participação no Evento. Porém, será disponibilizado um serviço de ambulância UTI para atendimento emergencial aos Atletas e para a remoção destes aos hospitais da rede pública de saúde;

10.5 Serão colocados à disposição dos Atletas, banheiros químicos femininos e masculinos.
10.6 Ao longo do percurso haverá postos de hidratação.

11. ALTERAÇÃO DE DATA, HORÁRIO E LOCAL DO EVENTO

11.1 A Organizadora poderá alterar a data e o horário do Evento, seja para antecipar ou postergar data e horário inicialmente informados. Igualmente, a Organizadora poderá alterar o local do Evento previamente autorizado;

11.1.1 Não se enquadram nesse capítulo alteração decorrentes de determinação exclusiva do poder público e/ou motivos de força maior inclusive por questões de segurança pública;
11.2 A informação de alteração na data, horário e local do Evento será divulgada no site oficial e comunicada aos inscritos no e-mail cadastrado no ato da inscrição; Na hipótese de alteração na data e/ou no local do Evento, os Atletas terão o prazo de 07 (sete) dias corridos para solicitarem a devolução do valor pago pela inscrição, contados da data do e-mail de divulgação de nova data. A ausência de manifestação do Atleta dentro deste prazo importará em concordância com a nova data e/ou local. Os atletas que realizarem o pagamento da inscrição via cartão de crédito receberão os valores pagos pela inscrição via estorno (cancelamento da venda e estorno do valor ao titular do cartão de crédito). Os atletas que realizaram o pagamento da inscrição via boleto bancário deverão entrar em contato com a Guará Crono para indicar os dados bancários e serem reembolsados dos valores pagos pela inscrição em prazo a ser informado na ocasião do contrato;

11.3 Na hipótese de alteração somente no horário do Evento não haverá devolução do valor pago pela inscrição aos Atletas;

11.4 A Organizadora poderá ser obrigada a alterar a data, local e o horário do Evento, seja para antecipar ou postergar, que foram inicialmente informados, por determinação do poder público;

11.5 A informação de alteração na data, horário e local do Evento será divulgada no site oficial e comunicada aos inscritos no e-mail cadastrado no ato da inscrição;
11.6 Os atletas inscritos terão, nessa hipótese, suas inscrições automaticamente transferidas para nova data, horário e local.

12. CANCELAMENTO DO EVENTO

12.1 A Organizadora poderá cancelar a realização do Evento por seu exclusivo critério ou por determinação do Poder Público;

12.1.1 Para fins de aplicação das regras previstas nesta seção, considera-se “Cancelamento do Evento” aquele em que os atletas não receberam os kits e/ou a Organizadora não disponibilizou a estrutura para execução do Evento;

12.2 A informação de “Cancelamento do Evento” será divulgada no site oficial e comunicada aos inscritos no e-mail cadastrado no ato da inscrição. Na hipótese de “Cancelamento do Evento” a Organizadora disponibilizará crédito aos Atletas referente ao valor pago pela inscrição a ser utilizado em um próximo evento realizado pela organizadora;

12.3 Os Atletas que realizarem o pagamento da inscrição via cartão de crédito e débito receberão os valores pagos pela inscrição via estorno (cancelamento da venda e estorno do valor ao titular do cartão de crédito). Os Atletas que realizaram o pagamento da inscrição via boleto bancário deverão entrar em contato com a Organizadora para indicar os dados bancários e serem reembolsados dos valores pagos pela inscrição.

13. PRIVACIDADE DE DADOS E USO DAS INFORMAÇÕES

13.1 A GUARÁ CRONO declara que a coleta de dados solicitados por ocasião da inscrição e preenchimento do cadastro tem por finalidade a inclusão do participante na organização do EVENTO – 1ª Corrida e Caminhada do Dia Internacional da Mulher – Balsas/MA

13.2 Serão enviados para o e-mail cadastrado pelo ATLETA informativos técnicos, sobre a inscrição e ainda, orientações sobre a Prova e sua organização, através dos e-mails guaracrono@gmail.com e os domínios @guaracrono, @runnergirlsbls. Cabendo a cada informante a responsabilidade sobre o assunto encaminhado.

13.3 Os dados não sensíveis são compartilhados com as instituições financeiras responsáveis pela captação dos pagamentos, inclusive operadoras de cartões de crédito e débito, além da empresa responsável pela cronometragem dos atletas por meio de CHIP.

13.4 Findo o EVENTO, o cadastro permanecerá disponível ao participante no site GUARÁ CRONO para consultas e inscrições em futuras edições da corrida, mediante login e senha.

13.5 A GUARÁ CRONO enviará maiores esforços para a manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.


14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Os protestos e reclamações relativos ao resultado esportivo do Evento deverão ser feitos por escrito e no prazo máximo de 24 horas após a divulgação oficial para o endereço de e-mail guaracrono@gmail.com.
14.2 O inscrito entende que todo material necessário para sua participação no evento é de sua inteira responsabilidade, tanto em obtê-los, como em sua guarda e zelo. Aceita não portar e utilizar, dentro das áreas do Evento, nenhum material político, promocional ou publicitário, sem autorização por escrito da organização.

14.3 A Organização é clara quanto ao posicionamento de não recomendar que os Atletas não levem animais ao Evento. Os tutores são responsáveis pela integridade de seus animais, bem como das consequências causadas pelas suas atitudes, incluindo a segurança dos outros participantes do Evento e o recolhimento de suas fezes. Este Regulamento é soberano para dirimir quaisquer questões relacionadas à prova, mas está submetido às Leis e Regulamentações locais. Os tutores estarão suscetíveis as penas passíveis de agirem em descumprimento das Leis e Regulamentações locais.

14.4 Não haverá reembolso, por parte da Organizadora, patrocinadores e parceiros, de nenhum valor correspondente a danos aos equipamentos e/ou acessórios utilizados pelos Atletas no Evento, independentemente do motivo, tampouco, por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que porventura os Atletas ou terceiros venham a sofrer durante a participação no Evento;

14.5 Os custos de transporte, hospedagem, alimentação, treinamentos, seguros ou quaisquer outras despesas necessárias para a participação do(a) Atleta, antes, durante e depois do Evento serão de responsabilidade exclusiva do(a) Atleta, inclusive nas hipóteses previstas em todos os artigos deste Regulamento;

14.6 A Organizadora poderá, a qualquer momento, prorrogar ou antecipar a data para inscrição ou, ainda, elevar ou limitar o número de inscrições, em função de disponibilidade técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio;

14.7 Os Atletas são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas no sistema on-line ou na ficha de inscrição;

14.8 A Organizadora poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do Evento, alterar ou revogar este Regulamento, total ou parcialmente, informando as mudanças no site oficial do Evento;

14.9 O MANUAL DO ATLETA com as características de percurso, descritivo técnico dos postos de água, de apoio médico e de acessos, bem como demais informações referentes a arena do evento e de entrega de kit, estará disponível no site oficial www.guaracrono.com.br e nas redes sociais dos organizadores.

14.10 As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão dirimidas pela Organizadora e/ou Comissão Organizadora do Evento de forma soberana.
